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Projeto de Decreto Legislativo 003/2014 

 

 

Súmula: Concede licença para afastamento do Prefeito Municipal. 

 

A Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná,  

 

                        DECRETA: 

 

 Art. 1º - Na forma do Regimento Interno – artigo 106 – parágrafo 1º - 

inciso 1º - a Câmara Municipal, pelo seu Plenário, em única discussão e votação, 

também na forma do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal – parágrafos 1º e 2º - no 

seu artigo. 15, VI -  concede licença e afastamento do cargo ao Prefeito Municipal – 

Osmar José Blum Chinato, pelo período de 11 de Outubro de 2014  à 26  de Outubro 

de 2014.   

 

 Art. 2º - No período acima determinado o Prefeito Municipal se ausentará 

para tratamento de saúde, conforme Ofício nº 131/14 – DEJUR assinado pelo Sr 

Osmar José Blum Chinato – Prefeito  Municipal. 

 

   

 Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

  Sala das Comissões da Câmara Municipal em 08 de Outubro de 2014.  
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